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Rio Grande. 06 de setembro de 201 8

Honra-nos cumprimentá-lo" oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa
Legislativa o incluso Projeto de Lei n' 040. que ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 20I7,
QUE DISPOE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE
PARA O QUADRIENIO 2OI8I2O2I E NO ANEXO DE METAS DA LEI NO 8.I5I, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO
MUNICIPIO DO RIO GRANDE PARA O EXERCICIO DE 2OI8 E NA LEI
ORÇAMINTÁRIA ANUAL, LEI NO 8.I79, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 E AUTORIZA
O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS, NO VALOR
DE RS 576.146J0.

A abertura dos Creditos Adicionais Especiais em pauta tem como objetivo atender a
implantação do Projeto de Eficiência Energética. conforme TCT - PRf - 010/2018 (Termo de
Cooperação Técnica) firmado com a Eletrobrás (cópia em anexo).

Respeitosamente,

\

À Sua Excelência
VCT. FLÁVIO VELED.{ MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

ALEX.{\DRE I)T EN EYER
Prefcito \I
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Doe órgãos, doe songue: .§ol"e údas!

Senhor Presidente:
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a" Rl() GRAilDt COMVIDA

PROJETO DE LEI N" O1O DE 06 DE SETEMBRO DE 20I8.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18
DE SETEMBRo DE 2017, que nrsrÕr
SOBRE O PLANO PLUR]ANUAL DO
pruNrcÍpIo Do RIo cRANDE PARA o
qumnrÊxro 2otgt2o2t E No ÂNExo
DE METAS DA LEI NO 8.I5I, DE 19 DE
SETEMBRo DE 2017, euE nrsrÕe
SOBRE AS DIRETRIZES
oRç.LuenrÁmas Do uuxrcÍpro
Do Rro GRANDE PARA o r,xrncicto
DE 2ol8 E NA LEI onçaurxrÁru.L
ANUAL, LEI No 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
cRÉorro ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARTA DE uuxrcÍpro DE
CoNTROLE E SERVrÇOS URBANOS,
NO VALOR DE RS 576.146J0.

Art l'Ficam acrescidos os elementos de despesa no Anexo de Metas e Prioridades
da Lei 8.150, de 18 de setembro de2017. que dispõe sobre o Plano Plurianual do Municipio do
Rio Grande para o quadriênio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro
de 2017 , que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande para o
exercício de 2018. e na Lei Orçamentiiria Anual, Lei 8.179 de 27 de dezembro de 2017,
conforme abaixo discriminado:

09 - SECRETARIA DE MUNICIPIO DE CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS
02 - Complexo Técnico de Serviços Urbanos
15 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos
0332 - Sistema Municipal de Segurança Pública
1363 - Implantação do Sistema de Iluminação - LED
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Art. 2' Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA DE
MLTNICÍPIO DE CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS, visando atender despesas com a
implantação do Projeto de Eficiência Energética, conforme TCT - PRF - 010/2018 - Eletrobras.
no valor de RS 576.146"30 (Quinhentos e setenta e seis mil, cento e quarenta e seis reais co
trinta centavos), conforme discriminação a seguir:

Doe órgãos, doe sangue: Solve vidos!
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09 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS
02 - Complexo Técnico de Serviços Urbanos
15 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos
0332 - Sistema Municipal de Segurança Pública
1363 - Implantação do Sistema de Iluminação - LED
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (Recurso 1737X1941)....................................RS
497.295,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recurso 1737)(1942)
RS . . . ... .. . . . .... . . . ...78.85 1,30

Total ...............................RS 576.1{6,30

AÍ. 3' Servirá como recurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo 2'.
recuÍso a ser recebido através do TCT - PRf - 010/2018 (Termo de Cooperação Tecnica) firmado
com a Eletrobras, no valor de R$ 576.146J0 (Quinhentos e setenta e seis mil, cento e

quarenta e seis reais com trinta centavos) e de acordo com o disposto na lei 4.320164.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 06 de setembro de 20'18

ALEXANDRE DU EYER
Prefeito

cc. :/SMF/SMCSU/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

Doe órgdos, doe sangue: Salve vidas!
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TERMO DE COOPERAçÃO rÉCnrcA QUE
ENTRE SI
ELÉTRICAS
ELETROBRAS
MUNICÍPIO DE RIO GRANDE / RS.

A centrais Elétricas Brasileiras s.A. - ELETROBRAS, doravante denominada
ELETROBRAS, sociedade anônima de economia mista constituída na forma da Lei
no 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com sede em Brasília, Distrito Federal, e
escritório central na cidade do Rio de Janeíro, na Av. presidente Vargas, 409 - 130
andar, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

\- sob o n.o 00001180/0002-07 , devidamente autorizada pela Resolução DEE no 648
de sua Diretoria Executiva, em reunião realizada em 02 do mês de outubro de
2077, ad referendum de seu conselho de Administração pela Deliberação DEL no
225, em reunião realizada em 27 do mês de outubro de 20L7, e, neste ato,
i'epresentada pelo seu Presidente e Diretor, abaixo assinados em conformidade
com o art.35, inciso VII, do Estatuto Social,

FAZE]II A CENTRÂIS
BRASILEIRAS S.A.
E A PREFEÍTURA DO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE, doravante designada
BENEFTCTÁRrA, com sede na cidade de Rio Grande, Estado do Rio Grande do sul,i,o Largo Engenheiro João Fernandes Moreira, s/n - Centro, Rio Grande _ RS,
inscrita no cadastro Nacional da pessoa lurídica do Minístério da Fazenda sob o no
88.566'872/0001-62, neste ato representada por Alexandre Duarte Lindenmeyer,
âbaixo assinado, de conformidade com os poderes que lhe são conferidos e
constantes da sua Lei Orgânica.

\-.- eONSIDERÀNDO:

considerando o empenho e a prioridade do Govemo Fedêral relatívo ao combate ao
desperd;cio de energia em todos os setores socioeconômicos do Brasil;

considerando a importância do envolvimento de toda a sociedade no esforço para o
combate ao desperdício e o uso eficiente da energia;

Considerando as diretrizes e linhas de ação, estabelecidas e definidas para o
Procel; criado pela Portaria no l.Bll , de 30 de dezembro de 19g5, do MME/MIC,
publicada no Dou de 31.de dezembro de 19g5, ratificada por Decreto, de 18 dejulho de 1991, da Presidência da República, publicado no Dou de 19 ãe julho de
1991;

Consíderando o objetivo do
iluminação pública do país;

\:

Procel Reluz de promover a melhoria nos

PRll__/
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Constitui objeto do presente TERMO DE COOPERAçÃO TÉCNICA o. rep-asse, pela

ELETROBúS, de recursos financeiros oriundos da Lei 13.28012016, para a

imptementação de ações de eflciência energética em sistemas de iluminação
pú'Ulica da beneffCiÁnlA, de acordo com projeto específico aprovado, com

objetivos de promover a disseminação do uso da tecnologia LED na iluminação

cública do país.

Considerando a aprovação.da Lei 13.280 l2Ot6, que direcionou recursos financeiros

ao Procel; e

considerando a aprovação do Plano de Aplicação de Recursos do Procel 2ot7, que

direcionou parte dos recursos financeiros do Procel para aplicação na melhoria da

iiumineção pública do País,

Têm, entre si, justo e contratado o que se contém nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

cúusula sEcuNDA - coNDrçõEs GERATS

Dectara a BENEFICIÁRIA conhecer o Edital da CHAMADA PÚBLICA - Ot/2O17,

bem como o '.Manual de Instruções do Programa Nacional de Iluminação Pública

Eficiente Reluz,, e o.Manual de Identidade Visual do Programa Reluz", os quais se

âplicam a este Termo de Cooperação Técnica de forma subsidiária'

Parágrafo Primeiro - Hayendo conflito de disposições, será este resolvido a favor
clas CláusulaS deste instrumento, que prevaleCerão Sobre os citados manuais, os

quais definirão especificações referentes à operacionalização técnica deste Termo

de Cooperação Técnica.

cLÁusuLA TERCETRA - vALoR Do rERMo DE cooPERAçÃo rÉcnrce

parágrafo primeiro - A ELETROBRAS abre à BENEFICIÁRIA, com recursos

oriunãos da Lei no13.280 de 3 de maio de 2016, seguindo os critérios para

aplicação dos recursos e procedimentos estabelecidos no Plano de Aplicação de

RecurÁos do Procel - PAR 2017, um crédito no valor de até R$ 576't46,3o
(auinhentos e setenta e seis mil, cento e quarenta e seis reais e tri
destinados à cobertura de até 98,60lo (noventa e oito inteiros e sei

cento I do custo total d9 Projeto no 010/2018 de melhoria do sistema
pública da BENEFICIÁRIA, a ser aplicado em seus custos diretos,
materiais em estoque, mão-de-obra, transporte próprios e tributos.

nta centavos),
s décimos por
de iluminação

excetuando-se

11
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Parágrafo segundo - os recursos fornecidos pela ELETROBRAS deverão ser;plicados única e excrusivamente na desünaião prevista neste Termo deCooperação Técníca, observadas as seguintes norrias gerais:
a) os fornecimentos, obras e serviços rerativos ao projeto deverão rearizar-se deacordo com os planos,_espegrlc9eôes, normas, prócedimentor. oifurnánto, 

"cronogramas que a ELETROBRAS aprovar;
t,) qualquer alteração dos. planos, especificaçôes, normas, procedimentos,

cronogramas e orçamentos_ _d9- projeto dependerá de prévia e expressaautorização por parte da ELETROBRAS;
c) sempre que lhe for requerido, a BENEFTCTÁRrA submeterá à ELETROBRAS, deforma que esta considere satisfatóría, os documentos de ricitação, pareceres deadjudicação e minutas de contratos, incrusive aditivos, quánoá'rÀiã .uro,previamente à execução dos atos respectivos.

Parágrafo Terceiro - caberá à BENEFTCTÁRrA a cobertura do restante doscustos do projeto, quando houver.

cúusuLA euARTA - coNDrçÕEs DE LTBERAçÃo

Parágrafo Primeiro - A riberação das parceras do crédito ficará sujeita àsolicitação tundamentada__g_io_Tptgvação da efetiva execução do projeto- e dosgastos realizados pela BENEFTCúRrA, de acordo com o respectivo cronogramafísico, nas seguintes condições:

a) A primeira parcera compreende a riberação por parte da ELETRoBRAS de r0%(dez por cento) do valor deste Termo d-e cooperação Técnica, .onJi.ion"a, 
"oencaminhamento dos :gsu]ryes documentos pela áEneFrcrínre pu.u anátise

e aprovação pela ELETROBRAS:

comprovação de regularidade da BENEFTCTÁRrA no cadastro Informativo
dos Créditos não quitados do setor público Federal _ CADIN;
comprovação de regularidade fiscal perante a União, os Estados, o FGTS e aJustiça do Trabalho;

registro do Termo de Cooperação Técnica no_ cartório de Registro de Títurose Documentos do domicírio da BEilEFrcrÁrua ou da cidãde do Rio dáJaneiro;

documentos comprobatórios de que todo o arcabouço do modero de negócioproDosto pela BENEFICIÁRfA está devidamente viatítizado;
copia da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), devidamente quitada,
referente à elaboração do projeto de iluminação pública apresentado.

b) A segunda parcela compreende a libera ção por parte da ELETROBRAS de40olo (quarenta por cento) do valor deste Termo de Cooperação Técni Câ,condicionada ao encaminhamen to dos seguintes document
vação pela ELETROBRAS: ttr

-J
Í\
u1i
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BENEFICúRIA para análise e apro
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supervisão fisica da ELETROBRAS _

acompanhamento da execução física do
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comprovação de reguraridade da BEI{EFrcrÁRrA no cadastro Informativodos Créditos não qutados do setor púOfico ràãiãj _ CADIN;
comprovaç_ão de regularidade fiscal perante a União, os Estados, o FGTS e aJustiça do Trabalho;

comprovação financeira - mqdiante supervisão financeira da ELETRoBRAS _
correspond.ente à prestâção d.e contas por meio do reratório a-riiiúãieol"recursos, demonstrando a aplicação no projeto ora financiado, ao, *'.ri.ã,referentes à primeira parcela libeiada peiu Ét_efnOamS;

c) A terceira parcela compreende a riberaçâo por parte da ELETRoBRAS de 409/0(quarenta por cento) do valor Termo d-e coopáração Técnica, condicúúa-ao
encaminhamento dos seggltgi documentos peta ôenrrrcrÁniÀ p".ã ãÃ}ir"e aprovação pela ELETROBRAS:

comprovação de regularidade da BENEFTCTÁRrA no cadastro Informativo
dos Creditos não quÍtados do setor público Federal _ CADIN;
comprovação de regularidade fiscal perante a União, os Estados, o FGTS e alustiça do Trabalho;

comprovação financeira - mediante supervisão flnanceira da ELETR.oBRAS -correspondente à prestação de contas por meio do reratórío ae utiiúãçãole
i-ecursos, demonstrando a aplicação no projeto, dos recursos referenies àsparcelas liberadas pela ELETROBRAS;

!t.

It.

comprovação ísica - mediante
correspondente ao relatório de
projeto.

supervisão frsica da ELETROBRAS _

acompanhamento da execução física do

d) A quarta,e úrtima parcera compreende a riberação por parte da ELETRoBRAS
de 10olo (dez por cento) do varor Termo de coôpeiação Técnica, iãnaicionaoaao encarninhamento dos seguintes documentos peia BENEFicTÁiiÀ para
análise e aprovação pela ELETROBRAS:

co:nprovação de regularidade da BENEFTCTÁRrA no cadastro Informativo
dos Créditos não quitados do setor público Federal - CADIN;
comprovação de regularidade fiscal perante a união, os Estados, o FGTS e a
lustiça do Trabalho;

comprovação financeira - mediante supervisão financeira da ELETRoBRAS -correspondente à prestação de contas por meio do relatório de utilização derecursos. demonstrândo a aplicação no projeto, dos recursos referentes àsparcelas liberadas pela ELETROBRAS;

da ELETROBRAS

ô\,g

comprovação frsica - mediante supervisão física
correspondente ao relatódo de acompanhamento da execução

PRrl ,,oq s

i.
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projeto.

Parágrafo Terceiro - para o recebímento
previstos nas etapas listadas acima, a
cumprimento dos seguintes requisitos:

das parcelas, além dos requisitos
BENEFICIARIA ficará sujeita ao

{}?54 85 Página
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a) registro de eventúais aditivos ao Termo de cooperação Técnica no respectivo
Cartório de Registro de T"rtulos e Documentos;

b) fica restringida a transferência de recursos pela ELETROBRAS à
BENEFTGTÁRrA, nos termos da reguramentação ereitorat vigãnte-à Zpo.a a,
concessão.

cúusulÁ eurNTA - oBRTGAçõES DA ELETRoBRAS

1. Nomear gestor para acompanhamento da execução do presente Termo;
2. Fiscalizar a execução e implantação dos serviços, constantes no projeto;

3. Alocar os valores previstos neste Termo de cooperação Técnica na consecução
dos objetivos;

4. Analísar a prestação de contas na forma prevista na Lei no 9.991/2000, bem
corrc no Plano de Aplicação dos Recursos do procel;

5. Emitir Relatórios de Acompanhamento do projeto;

6. Emitir Relatório Fínal e Termo de euitação das obrigações da BEilEFrcrÁRrA;
7. Pubiicar o extrato deste Termo e seus eventuais aditivos no Diário oficial da

União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CúUSULA sExTA - coMPRoMIssos DA ELETRoBRAS

Parágrafo Primeiro - os compromissos assumidos pela ELETROBRAS neste
Acordo de cooperação Técnica, vinculam-se, expressamente, à eÍetividade de
realização das condições estabelecidas para o recolhimento e aplicação dos
recursos referentes a Lei no L3.28O/2016.

cLÁusuLA sÉrrue - oBRrcAçóEs DA BENEFTcTÁRrA

como parte dos compromissos contratuais assumidos, além daqueles estabelecidos
nôs demais cláusulas deste Termo de cooperação Técnica, a bexerrcrÁRtA se
ooriga, se cabível for, a:

I\,
üJ

tlJ
a) imolementar o projeto de acordo com as especificações técnicas e

PR]] ts
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cronogramas físicos, econômicos e financeiros aprovados pela ELETRoBRAS, econstantes nos Anexos, que farão parte integrante deste iermo de Cooperação
Técnica;

b) apresentar, periodicamente, à ELETROBRAS, nos prazos por estaestabelecidos, por escrito, Reratórios padrões de Execução risiiã aã-projeto,
::9:..r_:tl"l"jT.agõ.es 9 documentos requeridos, bem comã prestar todot apoiorecnrco e administrativo necessário à supervisão do Estágio de Realização
Física do projeto;

c) apresentar, periodicamente, à ELETROBRAS, nos prazos por estaestabelecidos, por escrito, Reratórios padrôes ae exetução eãonôm;co-
Finance,ra do projeto, todas as informações e documentos ieqreiidor, uemcomo prestar todo o apoio técnico e administrativo necessário à supervisão das
Aplicações Financeiras Realizadas no projeto;.

d,) sujeitar-se, quando solicitado pela ELETROBRAS, à auditoria independenteque anarise os seus orlcjdrmentos contábeis, a qual certificará, sem prejuízo
das supervisões da ELETRoBRAS, a apricaião dos .ecu.sos na rinatiaaue àoual se destinam, apresentando, quando da prestação final de iont"r,certificado da respectiva auditoria;

e) informar à ELETROBRAS qualquer arteração nos dados constantes da suaqualificação, e, ainda, encaminhar, com á maior brevidade possíver. cópia
autenticada da publicação no Diário Oficial,/átrio municipal da lei, sempre que
alterada e dos Termos de posse do prefeito j

f) abrir uma conta corrente específica em instítuição financeira controlada pelaunião para movimentação dos créditos dàcorrentes deste Termo decooperação Técnica, servindo êsta conta como um instrumento de destinaçâo
dos recursos liberados à execução do projeto;

g) publicar, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, o extrato deste-iernro de cooperação T écnica e de àemais ínstrumentos contratuais deledecorrentes, em Diário_oficiar do Município ou, caso este não exista, no átrio
munlcipal do Município Beneficiário;

h) aflxar no local da obra a placa padrão da ELETROBRAS e mencionar, sempreque 'izer publicidade do projeto, a cooperação da ELETROBRAS, reipeitadas:s restrições à pubricidade consiantes da reguramentação ereitoiar vigente à
época da concessão;

i) obseruar a legislação vigente para suas contratações decorrentes do presente
Term o;

i) manter a regularidade fiscar perante a união, os Estados, o FGTS, a Justiça do
Trabalho e o Cadin.

cúusul-A orrAvA - pRAzo DE ExEcuçÃo

A prazo máximo de execução é de 12 meses, contados da data de assin
Termo de Cooperação Técnica. A prorrogação do prazo deverá ser feita por

tJ.t

-JuJ
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àditivo e só será permitida após aprovação expressa da ELETROBRAS, na forma
estabelecida em seu Estatuto Social.

CLAUSULA NONA - COMPROVAçÃO DA APLTCAçÃO DO CRÉDrrO

Parágrafo Primeiro - As comprovações da aplicação do crédito, de que trata este
instrumento, obedecerão ao que se segue:

a ) quanto ao acompanhamento econômico-financeiro, serão verificadas no local,
periodicamente, as aplicações realizadas pela BENEFICIÁRIA no projeto,
obrigando-a a apresentar todas as infonnações e todos os documentos
i'equeridos, bem como prestar o apoio técnico e administrativo necessários a
essa finalidade;

b) qualto ao acompanhamento físico, será verificado no local, periodicamente, o
estágio de realização do empreendimento, obrigando-se a BENEFICIÁRIA a
prestar todas as informações e todo apoio técnico e administrativo necessários
a essa finalidade.

Parágrafo Segund-o - Até o término do prazo de execução, estipulado na Cláusulaga, a BENEFICIÁRIA cleverá encaminhar para aÁátiie e aprovação pela
ELETROBRAS:

a ) comprovação financeira final - mediante supervisão financeira da
ELETROBRAS - correspondente à prestação de contas final por meio do
relatório final de utilização de recursos, demonstrando a aplicação no projeto,
na forma apresentada na Proposta, do total de recursos liberados por parte da
ELEIROBRAS; e

b) comprovação fÍsica final - mediante supervisão ísica da ELETROBRAS -
correspondente ao relatório final de acompanhamento da execução física do
projeto.

fLÁusuLA DÉcrMA - coMpRovAçÃo Do rÉRMrNo DA ExEcuçÃo Do
PROJETO

A conclusão do projeto só se dará após análise e aprovação por parte da
ELETRoBRAS do relatório finai de utilização de recursos e do relatório final de
acompanhamento da execução fisica do projeto. Caso ainda haja correções ou
pendências apontadas pela ELETROBÍIAS, a BENEFICúRIA deverá realizar e
ercaminhar as revisões necessárias até a emissão, por parte da ELETROBRAST do
termo de conclusão do projeto, sob pena de aplicação das penalidades previstas na
Cláusuia 11ã.
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cúusulA oÉcrua pRTMETRA - pENALTDADEs

Â não comprovação da aplicação integral de qualquer parcela no objeto do
iliesente Termo, na forma apresentada por meio da proposta, no prazo de 

-6 
(seis)

meses, contados a partir da data'de sua liberação, ou sua aplicação indevida,
ir,rportai'á na restituição, no prazo de 72 (setenta e duas) horas áo reêebimento do
aviso, por escríto, da ELETRoBRAS, independentemente de interpelação judicial,
da importância a ela correspondente, corrigida pela varíação do IGp-M 

-no 
óeríoao,üir, em caso de sua extrnção, por outro índice adotado pelo Governo Federal e

aprovaio pelo conselho de Administração da ELETRoBRAT acrescida de multa de
11o/o (dez por cento) e juros de mora de !2o/o a.a. (doze por cento ao ano), pro
Í'ata temporis, desde a data da liberação até sua efetiva devolução.

Parágrafo Primeiro - caso ocorram quaisquer das irregularidades descrita(s) no
capuf desta cláusula e/ou na cláusula referente ao encerramento do credito, bem
como o descumprimento por parte da BENEFICIÁnfA Oe qualquer condição
prevista neste Termo de Cooperação, a ELETROBRÂS, a seu exclusivo critério,
poderá considerar rescindido o Termo de Cooperação Técnica.

Parágrafo Segundo - Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a
ELETROBRAS poderá cobrar multa pecuniária de 10 o/o (dez por cento) sobre o
total devido, observando, ainda, as demais cominações legais, notadamente
aquelas previstas na legislação específica, descontado o valor de eventual multa
aplicacia em razão do disposto no caput desta Cláusula.

cLÁUsuLA oÉcrun SEGUNDA- PRAzo DE VIGÊNCIA

o prazo de vigência deste Termo de cooperação Técnica ficará adstrito à efetiva
prestação final de contas pela BENEFICúRIA, com aprovação pela
ELETR.OBRAS, dos recursos financiados aportados ao projeto, que deverá ser
aoresentada até 30 dias contados da comprovação do término da execução do
proieto, disposto na Cláusula 10a.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA puBLrcAçÃo

A eficácia deste Termo de Cooperação e de seus eventuais aditivos fica
condicionada à publicação do respectivo extrôto no Diário oficial da união, que será
providenciada pela ELETROBRAS, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de
sua assinatura.
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cúusuLÂ DÉcrÍ.{A QUARTA - on orvulclçÃo

A seu exclusivo critério, a ELETROBRAS se reserva o direito de divulgar a
qualquer tempo, o projeto objeto do presente TERMO DE COOPERAÇÃO feCrutCn,
bem cerno os seus resultados, sêm a necessidade de comunicação prévia e
expressa, e/ou a solicitação de autorização da BENEFICIÁRIA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

As partes contratantes elegem o foro da cidade do Rio de Janeiro para a
oropositura de qualquer ação com fundamento no presente Termo de Cooperação
Técnica, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estar€m assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, diante
das testemunhas ôbaixo, em 04 (quatro) vias de igual teor e para um só efeito.

Rio de ianeiro ,12 aeJ UnhO de 2018,

Presiden

à,@;"

$

Antonio Muniz Lopes

ntrais Elétricas Brasileiras S,A. - Eletrobras OkeloÍ de Ííansmissáo

{Ê, ít
Alexandre Duarte Linden eyer

Prefeitura do Município de o Grande - RS
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CÂMARA I'iUNrcrP.Aí Do §i8 €a,l,vDE
DESPACHA

Designo para exercer o fun Relqtor ía) Cc rnotério o {o) Vereador ía)

erccesso n' 2 fr"-l i:

lfn.o dqeido, d pedido do Relotor, o piaTq dc crt. 4Z § 7", do RegimeIlto lntemo-
( ) Nõo Requerido a prqzo do ort- 42 § 7" do RegimeÍ,tc lnternc-

Ric cíchde, lq r" Oq de20L d

da Cgmissão

Deliberou o Reldtor:

( ) EnvidÍ Go consukor Jurídico_

{f} Não enviar oo Consultor lurídi.jc-

Rio Grdnde, /y de )

Relato!

PARECER IURíDTCO

( ) Em qnexo

( ) O presente projeto qtende os noÍmqs CoÍstitucionak, Jurídkas, Regimertais e é adequddo
d Técnico Legislctivo-

Rio G.onde, de de 20

Consuliar Jurídico

DESFACHO

No condição de Reldtor (o):

( ) Acolho o pdrecer jurídico poí seus Íundqmentas.
( ) Deixo de ocothe; o poràcer iurídico ietai razõas Lm seporodo

[{) O presente proieto otende.qs nonàs constitucionob lurtdicos, Regimentqis e é adequddo

{ ) O presente prajeto nõo atencie os. n.ôílnoi Coosiitucíonaís, Jurídícos, Regircentois e é

de

?

Pelctor iai
ü)

w

o iécnica Legísldtivo-

inodequodo o Técnicd Legislotivo-

eío erande, J J- *
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Yice - Presidente
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Vereador Ivair D:,mingos Souza ffiawá)
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COFCE
O0MISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTROLE EXTERNO.

PARECER OPINATIVO/2OI 8

PROCESSO N".: TIPO: lLt  ottort

AUTOR: Executivo Municipal Mens

A Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo (CoFCE),embasada

na Legislação correlata às suas alribuições (orçamentária, Tributária, etc...), após

apreciar o referido Projeto, constante do Processo acima enumerado, vota, quanto

ao mérito, pela sua:

(n) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

Sala das Comissões Técnicas da Câmara Municipal do Rio Grande

Rio Grande,\\de

nte da COFCEI

enú

( ) Não -admissib

Ceroni da Graçâ.

Vereador: JoSC laudino Alves Saraiva.
Charles raiva- (PMDB).

ç"()
€A md htss I it d

T nld sts idit dit eoN à

Vereador: Julia
fa Ceroni.

Admissibilidade

Vereador: Benito de Oliveira Gonçalves.
Benito Metalúr gico. (PT).

(/) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

Vereador: André Lemes da Silva.
André Lemes. (P?).

(V) Admissibilidade

Secretario

PresidenÍe

ão -admissibilidade

Filipe Branco. (PMDB).

( ) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

Membro

v lipe de Oliveira Branc

Benito Metalúrgico.

q de 2018.

I$t

RESULTADO DA VOTAÇÃO:

Vice - Presidenle

.^t



Ata no 7

Processo no 2 7 tg l2^ V

AbstençáoContraFavorávelNOME DOS VEREADORESNo de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL1

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA2

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇAa

DENISE RODRIGUES4

ANDRE LEMES5

BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES6

EDSON GOMES LOPES7

LUIZ FRANCISCO SPOTORNOo

S GONÇALVES DEROVAM SIMÔE
CASTRO

I

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

CHARLES SARAIVA12

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVAIJ

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDESt4

ANDREA DUTRA WESTPHAL15

GIOVANIMORALLES16

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES17

1B

JOÃO DUTRA JULIO19

ANDRE MORAES DE SA20

JOSE ANTONIO SILVA21

oaRESULTADO ,I

DArA: -1g)-d-ti$i-

5

ASSESS R DICA DE PLE Rro

'1n

MARQUES

JAIR RIZZO FERREIRA
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORJDADES DA LEI NO 8.150, DE 18

DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPOE
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
MTJNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O

QUADRTÊNrO 20t8t2u2l E NO ANEXO
DE METAS DA LEI NO 8.151, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DISPOE
SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO
DO RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO
DE 2OI8 E NA LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL, LEI No 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA O
EXECUTTVO MT]NICIPAL A ABRIR
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARJÀ DE MUNICÍPIO DE
CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS,
NO VALOR DE R$ 576.146,30.

Art. lo Ficam acrescidos os elementos de despesa no Anexo de Metas e Prioridades

da Lei 8.150, de 18 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do

Rio Grande para o quadriêni o 2018/202l e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro

de 2017 , que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande para o

exercício de 2018, e na Lei Orçamentá.ria Anual, Lei 8.179 de 27 de dezembro de 2017,
conforme abaixo discriminado:

O9-SECRETARIADE MT'IUCÍPIO DE CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS
02 - Complexo Técnico de Serviços Urbanos
15 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos
0332 - Sistema Municipal de Segurança Pública
1363 - Implantação do Sistema de Iluminação - LED
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Art. 2o Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais, na SECRETARLA DE
MLINICÍPIO DE CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS, visando atender despesas com a

Rua General vitorino,44t-cEflSífÜÜyà\tr:Witr'1ltf'{llYisoo - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDA§!
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

implantação do Projeto de Eficiência Energética, conforme TCT - PRI - 010/2018 - Eletrobras,
no valor de R$ 576.14630 (Quinhentos e setentâ e seis mil, cento e quârenta e seis reais com
trinta centavos), conforme discriminação a seguir:

09 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS
02 - Complexo Técnico de Serviços Urbanos
15 - llrbanismo
452 - Serviços Urbanos
0332 - Sistema Municipal de Segurança Pública
1363 - Implantação do Sistema de Iluminação - LED
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo @ecurso 1737)(1941)'......................".......'..'R$
497.295,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outos Serviços de Tetceiros - Pessoa Jurídica (Recurso 1737)(1942)
R$

Total ...............................R$ 57 6.14630

Art. 3" Servirá como Í€curso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo 2',
recurso a ser recebido através do TCT - PRF - 010/2018 (Termo de Cooperação Técnica) firmado
com a Eletrobras. no valor de Rl§ 576.14630 (Quinhentos e setenta e seis mil, cento e
quarenta e seis reais com úrinta centavos) e de acordo com o disposto na lei 4320/64.

Art. 4' Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Rua General vitorino, 441 - CE 500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs'gov.br

DOEóRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio no 0704/18
Proc. 2718/2018

Rio Grande, 19 de setembro de 2018.

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Dunrte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

.\l.rmz-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encamiúamos a Vossa
Excelência. o llro.ieto de Lei n'40 em anexo, púra sua devida apreciação, aprovado na data de
hoje.

Atenciosamente,

/^
[(r.* ,' "c IVer. Flávio Veteda Madiet

Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

Anexo: acrcsce clcmento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da Lei no 8.150, de 18
de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Municipio do Rio Grande
para o quadriônio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei n" 8.151, de 19 de setembro de
2017., que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande para o
exercicio de 2018 e na Lei Orçamentária Anual, Lei n'8.179, de 26 de dezembro de 2017 e

autoriza o llrecutivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial na Secretaria de
Município tlc Controle e Serviços Urbanos, no valor de RS 576.14630.

Rua ceneral vitorino,,l41 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: www.camarariogrande.rs.govbr

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! 'b
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Prêíeilrra Muni.io.l
d" RIO GRANDT

Rro Gronde
COMVIDA

LEI NO 8.268, DE 2I DE SETEMBRO DE 2018.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORJDADES DA LEI NO 8.150, DE.I8
DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPOE
SOBR-E O PLANO PLURIANUAL DO
nruttIcÍpro Do RJo GRANDE PARÂ o
euaonrÊNro 2otçt2o2r E No ANExo
DE METAS DA LEI NO 8.151, DE 19 DE
sETEMBRo DE 201i, Qug, otsPÔe
SOBRE AS DIRETRIZES
onçamnxrÁRlAs Do ntuxrcÍPlo no
Rro GRANDE PARA o oxrncÍclo nn,
2018 E NA LEI onÇa.urxrÁRIa
ANUAL, LEI NO 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CREDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS
NA sECRETARIA DE uuxrcÍPIo nr
CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS,
NO VALOR DE RS 576.146,30.

o PREFEITo MUNICIPAL Do RIo GRANDE, usando das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, lII,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1" Ficam acrescidos os elementos de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da
Lei 8.150, de 18 de setembro de2017. que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio
Grande para o quadriênio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de
2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamenttlrias do Município do Rio Grande para o exercicio
de 2018, e na Lei Orçamentária Anual, Lei 8.179 de 27 de dezembro de 2017 , conforme abaixo
discriminado:

09 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS

\

Doe órgdos, doe sangue: Sqlve vidss! ,b

02 - Complexo Técnico de Sewiços Urbanos
15 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos
0332 - Sistema Municipal de Segurança Pública
1363 - Implantação do Sistema de Iluminação - LED
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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HrrEãI

Rro Gronde
COMVIDA

%{Estado do Rio Grande do Su!

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITOPIEíEitüíâ llLt íidD.l
a" Rl() GRANDE

497
J..).
R$

.295,00
9.0.39.00.00.00.0 0 - Outro

Art. 20 Ficam abertos os créditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA DE

MTINICÍp1O DE CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS, visando atender despesas com a

iÁpi-i^ça" a. projeto de Eficiência Energétic4 conforme TCT - PRF - 010/2018 - Eletrobras,

no'ualor àe R$ S76:146p0 (Quinhentos e setenta e seis mil, cento e quarenta e seis reais com

trinta centâvos), conforme discriminação a seguir:

09 - SECR.E,TARIA DE MUNICÍPIO DE CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS

02 - Complexo Técnico de Serviços Urbanos

15 - Urbanismo
452 - Serviços Utbanos
0332 - Sistema Municipal de Segurança Pública
1363 - h4plantação do Sistema de Iluminação - LED
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (Recurso 1737)(1941). R$

s Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recurs o 1737)(1942)
... . .......78.851,30

Totat """"""'-""""""""R§ 57 6'146'30

Art. 3. Servirá como Íecurso aos créditos Adicionais Especiais abertos no artigo 2",

recurso a ser recebido através do TCT - PRI. - 010/2018 (Termo de Cooperação Técnica) firmado

com a Eletrobras, no valor de R$ 576.14630 (Quinhentos e setenta e seis mil' cento e

q"r.""ã" seis reais com trinta centavos) e de acordo com o disposto nalei 4.320164.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

fuo Grande,2l de setembro de 20i8

ALEKANDRE DTTARTE LIND
Prefeito Muàicipal..

cc.:/SMF/SMCSU/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

R
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